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P1OJL0PO D, LEI 

IÃ nNorIN4ço Á VIA PkBLIA 

.4 Crasr 1'!íunlcipal de ons1hetro Lafa&e-te deca8 

do iotaionto do BairrÔ FO'9$ 

____passa  a denominar--Se - 

ARTIO ?t) =  evo- as pusíQE m erirrndo esta Lei 

em vigor na data de pibiit'a 0  

SALA DAS 22 DE  4ezen'bro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JRAIJL!JN DO S. VIINTE JOSÉ OLIVEIRA 

NTUAL U.€ CANDAI 

Trabalhou muitos anos na TELEMIG ex nossa cidade, sendo pessoa de grande 

caráter, honesto, triba1hador, onde possuia grandes amigos. 

o Co1hjrçj Lafaiste, 28 de dezihrode 

171_~ 
)0 L', 6 


